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5. Monitoramento do Consumo de Reagente
5.1. O veículo deve incluir um meio para determinar o con-

sumo de reagente e que permita o acesso externo às informações
sobre esse tipo de consumo.

5.2. O consumo médio de reagente e o consumo médio de
reagente exigido pelo sistema do motor devem ser indicados na porta
de comunicação serial do conector de diagnóstico normalizado. De-
vem estar disponíveis os dados relativos ao período anterior completo
de 2.400 km de funcionamento do veículo.

5.3. Para monitorar o consumo de reagente, é necessário
monitorar, pelo menos, os seguintes parâmetros no veículo:

a) O nível de reagente no reservatório a bordo do veículo;
b) O fluxo de reagente ou injeção de reagente tão próximo

quanto tecnicamente possível do ponto de injeção num sistema de
pós-tratamento dos gases de escape.

5.4. Um desvio superior a 50% entre o consumo médio de
reagente e o consumo médio de reagente exigido pelo sistema do
motor, durante um período de 30 minutos de funcionamento do veí-
culo, resultará na ativação do sistema de aviso ao condutor (item 3.),
que deve mostrar e manter uma mensagem com a advertência apro-
priada em português (por exemplo, «anomalia de dosagem da ureia»,
«anomalia de dosagem de AdBlue», «anomalia de dosagem de Arla
32» ou «anomalia de dosagem do reagente»). Se o consumo de
reagente não for retificado no máximo 100 km (cem quilômetros)
após a ativação do sistema de aviso, aplicar-se-ão os requisitos de
persuasão do condutor (item 7.).

5.5.Em caso de interrupção da atividade de dosagem do
reagente, o sistema de aviso do condutor a que se refere o item 3 é
ativado, apresentando uma mensagem com a advertência apropriada.
Essa ativação não é necessária quando a interrupção é exigida pelo
modulo de controle do motor, dado que as condições de funcio-
namento do veículo são de natureza tal que o comportamento fun-
cional do veículo, relativamente a emissões, não requer dosagem de
reagente, desde que o fabricante tenha devidamente informado a en-
tidade homologadora das circunstâncias em que ocorrem essas con-
dições de funcionamento. Se a dosagem do reagente não for retificada
no máximo 100 km (cem quilômetros) após a ativação do sistema de
aviso, aplicar-se-ão os requisitos de persuasão do condutor (item 7).

6. Monitoramento das Emissões de NOx
6.1. Em alternativa aos requisitos de monitoramento dos

itens 4 e 5, os fabricantes podem utilizar sensores de gases de escape
diretamente para detectar o excesso de níveis de NOx nas emissões
de escape;

6.2. Quando ocorrerem as situações referidas nos itens 4.2,
5.4 ou 5.5, o fabricante deve demonstrar que a utilização desses
sensores e de quaisquer outros sensores (referente ao monitoramento
do NOx), no veículo, tem como resultado a ativação do sistema de
aviso do condutor a que se refere o item 3, a afixação de uma
mensagem com a advertência apropriada (por exemplo «emissões
excessivas - verificar ureia», «emissões excessivas - verificar Ad-
Blue», «emissões excessivas - verificar Arla 32», «emissões muito
elevadas - verificar reagente») e o sistema de persuasão do condutor
referido no item 8.3.

7. Sistema de Persuasão do Condutor
7.1. O veículo deve dispor de um sistema de persuasão do

condutor para garantir que o veículo funcione permanentemente com
um sistema de controle das emissões operacional. O sistema de per-
suasão deve ser concebido de forma a limitar o funcionamento do
veículo com o reservatório de reagente vazio.

7.2. O sistema de persuasão deve ativar-se, o mais tardar,
quando o nível de reagente no reservatório atingir um nível equi-
valente à distância média susceptível de ser percorrida pelo veículo
com um reservatório de combustível cheio.

O sistema deve igualmente ser ativado quando tiverem ocor-
rido as avarias mencionadas nos itens 4, 5 ou 6, dependendo do tipo
de monitoramento de NOx. A detecção de um reservatório de rea-
gente vazio e das avarias mencionadas nos itens 4, 5 ou 6 resulta na
aplicação dos requisitos de armazenagem de informações de anomalia
do item 7.

7.3. O fabricante deve selecionar o tipo de sistema de per-
suasão a ser instalado, com opções descritas nos itens 7.3.1, 7.3.2,
7.3.3 e 7.3.4.

7.3.1. Após a ativação do sistema de persuasão o sistema
permitirá apenas um número limitado de partidas no motor, não
incluídas as partidas ocasionadas por uma função de "start stop" caso
o veículo seja equipado com esta função. O arranque do motor deve
ser impedido logo que o reservatório de reagente fique vazio ou
quando for ultrapassada uma distância equivalente à de um reser-
vatório de combustível cheio após a ativação do sistema de persuasão,
consoante o que ocorrer primeiro.

7.3.2. Um sistema que iniba a partida do motor após o
reabastecimento de combustível se o sistema de persuasão for ati-
vado.

7.3.3. Um sistema que bloqueie a alimentação do reserva-
tório de combustível quando o sistema de persuasão for ativado.

7.3.4. Um sistema de restrição do rendimento que limite a
velocidade do veículo após o sistema de persuasão ter sido ativado.

O nível de limitação da velocidade deve ser perceptível para
o condutor e reduzir significativamente a velocidade máxima do veí-
culo. Essa limitação deve entrar em funcionamento gradualmente ou
após um arranque do motor. Pouco antes das partidas do motor serem
impedidas, a velocidade do veículo não deve ultrapassar os 50 km/h.
A partida do motor deve ser impedida logo que o reservatório de
reagente fique vazio ou quando for ultrapassada uma distância equi-
valente à de um reservatório de combustível cheio após a ativação do
sistema de persuasão, consoante o que ocorrer primeiro.

7.4. Quando o sistema de persuasão estiver completamente
ativado e o veículo fora de serviço, o sistema de persuasão só deverá
ser desativado se a quantidade de reagente acrescentada no veículo
for equivalente a uma média de 2.400 km de condução, ou se as
avarias especificadas nos itens 4, 5 ou 6 tiverem sido retificadas.
Após ter sido efetuada uma reparação para corrigir uma avaria em
que o sistema OBD tenha sido ativado (item 7.2), o sistema de
persuasão pode ser reiniciado através da porta serial do OBD (por
exemplo, por um instrumento genérico de diagnose), a fim de per-
mitir o arranque do veículo para efeitos de autodiagnóstico. O veículo
deve funcionar num máximo de 50 km para que se possa validar o
êxito da reparação. O sistema de persuasão deve ser completamente
reativado se a avaria se mantiver após a validação.

7.5. O sistema de aviso do condutor a que se refere o item 3
deve afixar uma mensagem que indique claramente:

a) O número de partidas restantes e/ou a distância restante;
b) As condições necessárias para a partida do veículo;
7.6. O sistema de persuasão do condutor deve ser desativado

quando as condições para a sua ativação tiverem deixado de existir. O
sistema de persuasão do condutor não deve ser automaticamente de-
sativado sem que a causa da sua ativação tenha sido corrigida.

7.7. As informações pormenorizadas que descrevem as ca-
racterísticas de funcionamento do sistema de persuasão do condutor
devem ser apresentadas à entidade homologadora quando da homo-
logação.

7.8. No âmbito do pedido de homologação nos termos do
presente regulamento, quando solicitado, o fabricante deve demons-
trar o funcionamento dos sistemas de aviso e de persuasão do con-
d u t o r.

8. Informações a Comunicar
8.1. O fabricante deve fornecer, a todos os proprietários de

novos veículos, informação escrita sobre o sistema de controle de
emissões. Desta informação deve constar que se o sistema de controle
de emissões do veículo não funcionar corretamente, o condutor será
informado da existência de um problema pelo sistema de aviso; a
ativação do sistema de persuasão do condutor alterará o funciona-
mento normal do veículo.

8.2. As instruções devem indicar os requisitos para a uti-
lização e manutenção corretas dos veículos, incluindo a utilização de
reagentes de consumo.

8.3. As instruções devem indicar a responsabilidade dos con-
dutores pelo reabastecimento de reagente nos veículos durante os
intervalos normais de manutenção e de que modo os condutores
devem encher o reservatório de reagente. A informação deve indicar
ainda uma taxa provável de consumo de reagente correspondente a
esses modelos de veículos e a frequência com que devem ser rea-
bastecidos.

8.4. As instruções devem mencionar que a utilização e o
reabastecimento do reagente exigido, com as especificações corretas,
são obrigatórios para que o veículo esteja em conformidade com a
legislação para o qual foi homologado.

8.5As instruções devem explicar o modo como o sistema de
persuasão e o sistema de aviso ao condutor funcionam, bem como
quais as consequências de se ignorar o sistema de aviso e de não
reabastecimento de reagente.

9. Condições de Funcionamento do Sistema de Pós-Trata-
mento

Os fabricantes devem garantir que o sistema de controle de
emissões mantenha a sua função em todas as condições ambientes
normalmente encontradas no Brasil.

Se o reagente congelar, o fabricante deve assegurar que o
mesmo esteja disponível para ser utilizado no prazo de 20 minutos
após a partida do motor, para poder garantir o funcionamento correto
do sistema de controle de emissões.

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA Nº 27, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições e da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1º, inciso I, do Decreto nº 3.125, de 29
de julho de 1999, tendo em vista o disposto nos arts. 18, inciso I e §
5º, e 19, incisos I e IV, da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, e os
elementos que integram o Processo nº 04967.000300/2012-73, re-
solve:

Art. 1º Autorizar a cessão, sob regime de aforamento, em
condições especiais, ao Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio
de Janeiro, do imóvel da União caracterizado como terreno acrescido
de marinha, com área de 113.209,33m2, localizado à Avenida São
Cristóvão, nº 1.200, na Freguesia de São Cristóvão, naquele Mu-
nicípio, devidamente registrado sob a Matrícula nº 64.606, do Car-
tório do 3º Ofício do Registro de Imóveis daquela Comarca.

Parágrafo único. O domínio útil do imóvel de que trata o
caput foi avaliado pela Secretaria do Patrimônio da União em R$
226.300.000,00 (duzentos e vinte e seis milhões e trezentos mil
reais).

Art. 2º A cessão a que se refere o art. 1º destina-se a via-
bilizar a Operação Urbana Consorciada que tem por finalidade pro-
mover a reestruturação urbana da Área de Especial Interesse Ur-
banístico - AEIU, por meio da ampliação, articulação e requalificação
dos espaços livres de uso público da região do Porto, visando à
melhoria da qualidade de vida de seus atuais e futuros moradores, e
à sustentabilidade ambiental e socioeconômica da região.

Art. 3º O cessionário obriga-se, por intermédio da inter-
veniente Companhia de Desenvolvimento Urbano da Região do Porto
do Rio de Janeiro - CDURP, a executar construções e edificações em
imóvel de propriedade da União, situado na Rua Melo e Souza, nº
142, esquina da Rua Francisco Eugênio, naquele Município, operação
a ser garantida por seguro na modalidade Performance Bond.

§ 1º Na hipótese de que o valor da área a ser construída seja
inferior ao valor do imóvel cedido, fica a Secretaria do Patrimônio da
União obrigada a indicar ao cessionário outro imóvel para nova cons-
trução até o montante estabelecido.

§ 2º É fixado o prazo de 8 (oito) meses para que o ces-
sionário apresente os projetos completos referentes às edificações a
serem erguidas e mais 36 (trinta e seis) meses para que o cessionário
conclua as obras previstas no caput, contados a partir da assinatura do
contrato.

Art. 4º Fica o cessionário autorizado a alienar o domínio útil
do imóvel objeto desta Portaria com a finalidade de obter recursos
para execução dos objetivos da cessão, inclusive para construção de
edificações que lhe pertencerão no todo ou em parte.

Parágrafo único. A transferência dos direitos enfitêuticos re-
lativos a frações do imóvel descrito no art.1º deverá ser averbada
junto ao Cartório de Registro de Imóveis e à Superintendência do
Patrimônio da União no Rio de Janeiro.

Art. 5º Fica o cessionário isento do pagamento de foro en-
quanto o domínio útil do terreno fizer parte do seu patrimônio e de
laudêmio nas transferências que vier a efetuar.

Art. 6º Cabe ao cessionário responder judicialmente e ex-
trajudicialmente, por quaisquer reivindicações que venham a ser efe-
tuadas por terceiros, relativas às indenizações e desapropriações ca-
bíveis na área de que trata esta cessão.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIRIAM BELCHIOR

PORTARIA Nº 130, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2013

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - IBAMA, nomeado por Decreto de 16 de maio, publicado no
Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, no uso das atri-
buições que lhe conferem o art.5º, do Decreto nº 6.099, de 26 de abril
de 2007, que aprovou a Estrutura Regimental do IBAMA, publicado
no Diário Oficial da União de 27 de abril de 2007 e art.5º do
Regimento Interno aprovado pela Portaria nº GM/MMA nº 341 de 31
de agosto de 2011, publicada no Diário Oficial da União do dia
subsequente, resolve:

Art.1º - Delegar competências ao Superintendente do IBA-
MA no Estado de Santa Catarina para representar o IBAMA na
assinatura do Termo de Compromisso e Ajustamento de Conduta
referente à Ação Cvil Pública nº 2005.72.00.002647-9/SC, que tra-
mita na Vara Federal Ambiental e Agrária da Subseção Judiciaria de
Florianópolis.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VOLNEY ZANARDI JÚNIOR

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.

SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL

PORTARIA No- 14, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2013

A SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em
vista a autorização constante do art. 37, § 2o, inciso II, alínea "a", da
Lei no 12.708, de 17 de agosto de 2012, e

Considerando a necessidade de assegurar a execução de pro-
gramações constantes do Decreto de 23 de janeiro de 2013, que
reabriu, parcialmente, crédito extraordinário, no valor de
R$ 32.008.287.456,00 (trinta e dois bilhões, oito milhões, duzentos e
oitenta e sete mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais), aberto pela
Medida Provisória no 598, de 27 de de dezembro de 2012, mediante
a utilização de superávit financeiro de Remuneração das Disponi-
bilidades do Tesouro Nacional, conforme apurado no Sistema In-
tegrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI,
resolve:

Art. 1o Modificar, na forma dos Anexos I e II desta Portaria,
as fontes de recursos, no que concerne ao Ministério da Integração
Nacional.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CÉLIA CORRÊA
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